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Definição de Conceitos

REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
TRANSPOSIÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA  

TRANSPOSIÇÃO SALDO CONSTANTE TRANSFERÊNCIA SALDO FINANCEIRO

Realocação de recursos entre

diferentes programas de

trabalho, destinada

exclusivamente à realização de

ações e serviços públicos de

saúde, segundo os critérios

definidos pelos arts. 2º, 3° e 4º da

Lei Complementar Federal n°

141/2012

Realocação de recursos entre as

categorias econômicas de

despesas, dentro do mesmo

programa de trabalho, destinada

exclusivamente à realização de

ações e serviços públicos de

saúde, segundo os critérios

definidos pelos art. 2º, 3° e 4º da

Lei Complementar Federal n°

141/2012;

Créditos destinados aos FMS,

provenientes de repasses não

efetivados pela SES entre a data

de assinatura do Termo de Acordo

FES (29/10/21) e, se Resolução, a

data da publicação do Decreto nº

48.600 (10/04/23), se Convênio, a

data de publicação da Lei
Complementar n° 171 (09/05/23);

Saldos de recursos de exercícios

anteriores e/ou de rendimentos de

aplicação financeira remanescentes

em conta bancária do beneficiário,

especificamente criada para este
fim.

I. CUMPRIMENTO DO OBJETO
II. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUMPRIMENTO
III. DESNECESSIDADE DA AÇÃO DE SAÚDE 



LC nº 171/23 - Regulamentação

o Políticas pactuadas em CIB após a
publicação da LC n° 171/23 não serão
abarcadas.

o Impossibilidade de transposição e/ou
transferência de saldos vinculados a
convênios e resoluções com prestação
de contas reprovadas.

o Previsão de inclusão do Acordo FES na
lógica de transposição e transferência.

Publicação prevista para julho de 2023

DECRETO TERMO DE COMPROMISSO

A partir da publicação da Resolução10 dias úteis após a publicação do Decreto

RESOLUÇÃO 

oDefinição do processo de trabalho e
prazos necessários.

oDisponibilização de Formulário de
operacionalização e acompanhamento.

oPossuirá como indicadores:

 Ciência ao respectivo CMS;

 Inclusão dos recursos financeiros
transpostos e/ou transferidos na
Programação Anual de Saúde (PAS);

 Inclusão na Lei Orçamentária Anual (LOA),
com indicação da nova categoria
econômica a ser vinculada.

oPara formalizar a transposição e/ou
transferência, os municípios deverão
celebrar novo instrumento jurídico, via
Termo de Compromisso.

oA execução dos recursos transpostos
e/ou transferidos deverá ocorrer:

 Se financeiro, até 24 meses após a
assinatura do Termo de Compromisso.

 Se constante, até 24 meses após o
recebimento dos recursos no FMS.
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Decreto publicado Resolução SES regulamenta o 

processo de trabalho

Município assina 

Termo de 

Compromisso 

Município levanta saldos que 

irá transpor e/ou transferir 

(Formulário SES)

Município define Plano de Trabalho para 

utilização do saldo 

(Modelo SES)
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Município encaminha 

comprovação (CMS, PAS e LOA) 

para a SES no SIGRES
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Município autorizado 

a executar o recurso

Município realiza:

I. Ciência ao CMS

II. Inclusão do Plano de Trabalho na PAS

III. Inclusão dos recursos na LOA

Município presta 

conta no RAG
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Município informa na 

prestação de contas 

do instrumento de 

repasse de origem, a 

realização de 

transposição ou 

transferência

recurso



Fonte: https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento

Atenção!



OBRIGADO!


